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de 03 de agosto de 198I ^ P

PEREIRAS
Autoriza abertura de credito suplementar

e dá outras providenciaSo

PEPBO BEíXIBa, Prefeito Municipal de Pereiras,faço -

saber que a Cãr.ara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-/
guinte lei;

Artigo 12.-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

na Contadoria Municipal, no corrente ano,um credito su|ílementar na

importância de CHS606,000,00 (Seiscentos e seis mil cruzeiros), â -
seguinte dotação orçamentária vigentes
6, Órgão; Serviços Municipais
6.7 UnidoOrçamentáriarSei-v^de Estr.de Eodagem (SEFJ^l)

I688534I0II - Ampliação dos Equipamentos

4120 - Equipamentos e Materiais Permanentej , ,CR$ 606.000,00
Artigo 22.- O valor do presente crédito suplementar -

aberto pelo artigo 12 desta lei, será coberto com os recursos finan
ceiros provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamen
tária vigente a seguir discriminadas

Órgão: Saúde e Saneamento
5*1 UnidoOrçament ária: Assistencia-Médica-Hospitalar

13754281.05 - Obras e Instalações

4110 - Obras e Instalações. CR$ 606,000,00
Artigo 32,- Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário^

Prefeitura Municipal de Pereirqs,03 de agosto de 1981

PEDRO pereira
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pe-
reiras, na data supra®




